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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Lei nº 14.133/21) 

 
1  - OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULO AUTOMOTIVO ZERO KM 

PARA TENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM - PE, conforme 

especificações, unidades e quantidades informadas neste Termo de Referência. 

2  – JUSTIFICATIVA 

 

A contratação para aquisição de um veículo automotivo zero km é imprescindível para atender às necessidades 
operacionais da Câmara Municipal de Parnamirim PE, garantindo maior eficiência nas atividades legislativas do 
Gestor desta casa como também dos demais vereadores, detalham-se as justificativas para a contratação, com 
base em fatores econômicos, operacionais e sociais. 

1. Necessidade de processo licitatóiro 

A economicidade a ser obtida pelo Legislativo, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade 
entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o 
“MENOR PREÇO GLOBAL”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do 
custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao produto 
ofertado pela empresa, cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO GLOBAL 

2. Eficiência na execução dos serviços 

Os veículos a serem adquiridos serão utilizados pelos vereadores e Gestor desta casa, especialmente em áreas 
rurais e de difícil acesso, onde a necessidade de um acompanhamento por parte deste poder legislativo, com o 
intuito de acompanhar as necessidades do povo em especial os mais carentes, também em viagens a outras 
cidades e a Capital do estado a serviço desta casa.   

3. Cumprimento das Normas Ambientais 

A contratação também é justificada pela necessidade de atender às normas ambientais, com a escolha de veículos 
que atendem às exigências de eficiência energética e emissões de poluentes. A Câmara Municipal está 
comprometida em reduzir o impacto ambiental de suas operações, contribuindo para o cumprimento de metas de 
sustentabilidade e a redução da pegada de carbono. 
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4. Conclusão 

Diante dos fatores apresentados, a aquisição dos veículos é uma medida estratégica que visa atender às 
necessidades operacionais da Câmara de Vereadores de Parnamirim PE de forma eficaz e sustentável, que 
proporcionará benefícios em termos de economia, eficiência, segurança e qualidade do serviço prestado à 
população, justificando plenamente a contratação. 

3  – DOS EQUIPAMENTOS, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS 

 
Os equipamentos ofertados deverão estar de acordo com as especificações e quantitativos 

abaixo discriminados: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MÁXIMA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES 

UND 
QUAN

T. 
P. UNIT. TOTAL 

01 

VEÍCULO DO 
TIPO HATCH 

4+1 LUGARES 
ZERO 

QUILOMETRO 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Veículo novo, tipo 
“Hatch” zero quilômetro – Modelo: ano 2025 ou 
superior; 5 portas; capacidade 5 passageiros, 
incluindo o motorista; cor branca; combustível: 
gasolina/álcool (flex); capacidade mínima do 
tanque de combustível de 47 litros; airbag 
frontal para motorista e passageiro; freios ABS; 
rodas de aço R 15; ar condicionado analógico ou 
digital ; direção hidráulica ou elétrica; vidros 
elétricos dianteiros; retrovisores manuais com 
acionamento interno; capacidade mímima para o 
porta malas de 250 litros; protetor de motor e 
cárter; travas elétricas; câmbio de transmissão 
manual; motor COM POTÊNCIA MINIMA DE 
71 CV; bancos em tecido: jogo de tapetes; 
Sistema com predisposição para som; sistema 
de alarme antifurto; distância mínima entre eixos 
de 2.566 mm; jogos de tapetes de borracha; 
equipado com todos os acessórios de 
segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente, 
com  documentação jáa em nome da Câmara Municipal 
de Parnamirim  PE 

UNID 02 98.800,00 197.600,00 

TOTAL GERAL R$ 197.600,00 
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4 – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara Municipal, 

designado(s) para esse fim; 

 
Os equipamentos deverão ser entregues em perfeita consonância com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias úteis, contados da entrega da Requisição; 

 
A contratada deverá efetuar a troca do(s) equipamentos que não atender (em) as especificações do 

objeto contratado no prazo de até 10(dez) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação; 

 
A conformidade da entrega caberá a Câmara Municipal de Parnamirim PE; 

 
Os equipamentos deverão ser entregues, acompanhado de nota fiscal, no prazo e será recusado se 

entregue em desacordo com as especificações do presente Termo de Referência; 

 
Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que não tenha atendimento ao público na Câmara Municial, 

este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente; 

 
OS VEÍCULOS OBJETO DESTE TR, DEVERÃO SER ENTREGUES NA CÂMARA M,UNICPAL DE 

PARNAMIRIM PE, LOCALIZADA NA RUA DR MIGUEL, 08, CENTRO, CEP: 56.163-000 – PARNAMIRIM – PE; 

 
O período de entrega poderá ser alterado a critério da CONTRATANTE, desde que solicitado pela 

autoridade competente ou pelo Fiscal do Contrato. 

5  – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
Durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência será exigido que a empresa 

fornecedora se mantenha em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, bem como com todas as 

condições de habilitação para contratação com a Administração Pública, referentes às regularidades perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS, ao FGTS e o Ministério do Trabalho (CNDT). 

Poderão ser validados documentos, informações ou cadastros realizados em procedimentos especiais 

dispostos no art. 78 da Lei nº 14.133/21, em especial o credenciamento e a pré-qualificação, sendo dispensadas as 

suas apresentações, desde que devidamente indicado pelo agente de contratação, que lavrará ato decisório a 

respeito da dispensa e, em havendo necessidade de complementação, atualização ou substituição de documento,  
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indicará prazo para a execução da diligência. 

6  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Leias seguintes sanções: 

a) advertência, aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste instrumento, até o máximo de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta por qualquer das infrações 

descritas nos incisos do item 17.1 e art. 155 da Lei nº14.133/21; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Pernambuco com o consequente 

descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Estado do PE, nos casos dos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do item 17.1 e art. 155 da Lei nº 14.133/21; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicada ao 
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 17.1 e caput do art. 

155 da Lei nº 14.133/21, quando justificada imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta, indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 anos. 

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto na Lei n.º 14.133/21. 

Verificadas as situações especificadas na Lei nº 14.133/21 cabe a Administração a prerrogativa de 

extinguir unilateralmente o contrato. 

7  - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

 
Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos objetos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público designado pela 
Administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, podendo ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração; 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 121, par. 1º da Lei n.º 14.133/21; 

Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela 

Administração contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

8  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
Proporcionar todas as facilidades para que a empresa fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, bem como 
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atestar na Nota Fiscal, a efetiva entrega do material, efetuando o pagamento dentro das condições e prazos 

estabelecidos; 

Receber o material entregue pela Contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita; 

Recusar, com a devida justificativa, o material entregue fora das especificações constantes neste Termo 

de Referência; 

Efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia, após o devido Atestado de Recebimento efetuado pelo 

Chefe da Unidade de Administração ou servidor indicado pela autoridade competente, através de Ordem bancária 

em conta corrente informada pela Contratada, após a Nota fiscal estar devidamente certificada; 

Comunicar por escrito a Contratada sobre possíveis irregularidades observadas; 

 
Solicitar a substituição do produto que não obedeça às especificações deste Termo e que apresentem 

defeito; 

Estipular prazos para a substituição do produto que estiver com defeitos ou em desacordo ao que 

solicitado; 

Não fazer pagamento antecipado. 

 
9  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Fornecer o material objeto deste Termo de Referência no padrão e prazo exigido; 

Responsabilizar-se por todas as obrigações dispostas na Lei nº 14.133/21; 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente sobre o produto vendido, bem como, eventual custo adicional de frete na entrega; 

Substituir sem custos adicionais para o CONTRATANTE o material que se revelar defeituoso ou em 

desacordo com o exigido neste Termo de Referência, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, após notificação 

formal; 

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do CONTRATANTE, inerentes ao objeto da 

contratação; 

Manter durante a vigência do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 



 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PARNAMIRIM/PE 

Casa Antônio Lustosa de Oliveira Cabral 
    

  

Rua Dr. Miguel, nº 08 - Centro - Parnamirim – PE | CEP: 56.163-000 

CNPJ: 35.446.376/0001-09 | www.parnamirim.pe.leg.br 

Telefone: (87) 3883-1325 / 3883-1127 | camaraparnamirim@hotmail.com 

 

qualificação na fase da licitação, sob pena de rescisão do contrato respectivo, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

Responder por quaisquer danos ocasionados ao CONTRATANTE e/ou terceiros em razão de sua ação 

ou omissão, bem como de quem, em seu nome, agir ou omitir-se; 

Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no fornecimento do 

material; 

Manter durante a entrega total do material, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento licitatório; 

 
Preencher corretamente a Nota Fiscal, com todos os dados necessários, referentes ao selo, caso haja 

incorreções a empresa terá 01 (um) dia útil para correção, abrindo-se novo prazo para pagamento. 

 

10  - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
A contratação tem prazo de vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de publicação do extrato 

contratual no Diário, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo o prazo de 

execução prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

11  - DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 

 
O valor estimado total é de R$ 197.600,00 (cento e noventa e sete mil e seiscentos rerais). 

 
12  - DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto desta contratação correrão à conta do 

Orçamento exercício de 2025: 

 

Proj/Ativ: 01.031.10000.1002.0000 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULKO PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
 

13 – DO PAGAMENTO  

 
O PAGAMENTO será efetuado por meio da Tesouraria, após o regular fornecimento do objeto, mediante 

o processamento normal de liquidação, através da Unidade Financeira. 
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É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da Nota 

Fiscal(is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) objeto(s) regularmente fornecido(s), acompanhada(s) dos documentos de 

habilitação perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS e Ministério do Trabalho (CNDT) junto 

ao Financeiro, para sua devida certificação, conforme disposto o art. 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21. 

 

O PAGAMENTO será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária/transferencia, na 

entidade bancária indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco, assim 

como os números da respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

O CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) a serem pagas, 

qualquer débito existente da empresa em consequência de penalidade aplicada durante o fornecimento do objeto. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 

reajustamento ou correção monetária do valor inicial. 

14  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

A presente contratação reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, se for o caso. 

 

Parnamirim-PE, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 
Edineide Neves de Menexes Ferreira Dias  

Tesoureira 


